DECRETO Nº 10208/2013

Recebe em doação o Lote de Terras Urbano n.º 12-C, da Quadra n.º 1, e dá outras providências. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Recebe em doação o Lote de Terras Urbano n.º 12-C, da Quadra n.º 1, do Loteamento Nossa Senhora Aparecida – Parte V, da cidade e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com área de 470,00m² (quatrocentos e setenta metros quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos, sob nº 36.944, Livro nº 1, Ficha 02.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este Decreto, será incorporado ao patrimônio do Município de Dois Vizinhos e será destinado à implantação de via pública.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.
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